
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

 
No uso de atribuições que me são conferidas pela legislação em 

vigor, além de também estar de acordo com o parecer jurídico em anexo ao 

processo, torno público que AUTORIZO, nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, Processo Licitatório nº 05/2010, Dispensa de Licitação nº 004/2010, a 

CONTRATAÇÃO DE PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA OCUPACIONAL 

E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, para os municípios integrantes do Consórcio 

de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacui – COMAJA. 
                          
                                         

   IBIRUBÁ, em 08 de outubro de 2010. 
 
   
 
 
                                         
 

VILSON ROBERTO BASTOS DOS SANTOS 
Coordenador de Prefeitos 

 
 
 
 
                  


